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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – O Código de Processo
Civil uniformizou os prazos recursais, abrindo única exceção, ligada aos
embargos declaratórios. Recurso extraordinário é passível de ser interposto
em quinze dias, impondo o diploma sejam tomados os dias úteis. Em
interpretação integrativa, uma vez que, no campo patrimonial, deu-se
tratamento mais favorável à recorrente, não cabe entender que persiste o
prazo contado em dias corridos, no âmbito de processo criminal, a envolver
a liberdade de ir e vir do cidadão.

Provejo o agravo, para dar sequência ao recurso extraordinário.


